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LEI Nº 3.344/2014 

Ratifica alterações do Contrato de Consórcio e do 

Estatuto Social do Consórcio Público e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Ficam ratificados e autorizados pelo Município de Chopinzinho/PR, as alterações 

do Contrato de Consórcio, do Estatuto Social do Consórcio Público, devidamente aprovadas em 

Assembleia Geral, realizada em 11 de agosto de 2014, e publicadas, integralmente, no site 

www.conims.com.br/site, conforme autorizado pelos art. 5°, § 8°, e art. 8°, §4°, ambos do 

Decreto Federal n° 6.017/07. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

 
 
 
 

Leomar Bolzani 

Prefeito 
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